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INFRAESTRUTURA

MEIO AMBIENTE

DESPACHO ADMINISTRATIVO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: Nº 003/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 017/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DO 
PARQUE LINEAR CÓRREGO BREJO ALEGRE, 
NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, MINAS GERAIS, 
TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA 
MINAS GERAIS E A AVENIDA TEODORETO 
VELOSO DE CARVALHO.

O Secretário Municipal de Infraestrutura, no 
uso das atribuições legais e administrativas, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 
e demais legislações que regem a matéria, diante 
dos esclarecimentos proferidos pela Comissão de 
Contratação, RESOLVO:

Manter inalterado o instrumento convocatório, eis 
que ausentes motivos e elementos para processar 
reformas e alterações que pudesse motivar uma 
republicação e abertura de novo prazo conforme 
solicitado pela impugnante CONSTRUTORA DEBS 
PROCÓPIO. 

Manter também inalterada a data e horário 
estipulados no mesmo para entrega e abertura dos 
envelopes, já que não houve qualquer alteração no 
texto do Instrumento Convocatório e seus anexos, 
que pudesse motivar quaisquer atos administrativos 
para fins de retificação.

É como decido.
Intime-se.
Cumpra-se.
Araguari, 06 de junho de 2024.

Rodrigo da Silva Cardoso
Secretário Municipal de Infraestrutura
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TERMO DE COOPERAÇÃO
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TERMO DE COOPERAÇÃO

FAEC
AVISO DE DISPENSA 

AVISO DE DISPENSA N° 019/2024 
Processo Administrativo nº 059/2024
A FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO 

E CULTURA - FAEC, manifesta interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados no 
prazo 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 
e Decreto Municipal nº 116/2021, para a Dispensa 
de Licitação, ocasião que ao final será selecionada 
a proposta mais vantajosa sob tipo de julgamento 
menor preço visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE PLATAFORMA ELEVATÓRIA E 
ELEVADORES, COM FORNECIMENTO DE MÃO 
DE OBRA, PEÇAS, INSUMOS, FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS, E DEMAIS MATERIAIS QUE 
FOREM NECESSÁRIOS E SUFICIENTES 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme termo 
de referência, publicado e conferido que consta 
no site oficial www.faec.araguari.mg.gov.br. Os 
interessados deverão encaminhar proposta de preço 
para o e-mail: licitacoesecompras@faec.araguari.
mg.gov.br ou protocolo físico no departamento de 
compras no endereço Rua Virgílio de Melo Franco, 
n°11, Centro – CEP.:38440.114 – Araguari/MG, 
-Fone: (034) 3690-3220 no horário das 13:00 às 
17:00, no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 06 de junho de 2024.
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